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TERMO DE SUSTENTABILIDADE  

 

 

 

 

  Por meio deste Termo, declaramos para os devidos fins perante a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.116/2020, art. 83, 
§2º e Lei nº 14.194, de 20/08/2021, art. 82, §2º,   que este Município de Passagem/RN, possui 
condições orçamentárias para arcar com as despesas e meios que garantam o pleno 
funcionamento do objeto além de se responsabilizar pela sua operação e manutenção da obra 
de  “Provisão habitacional no Município de Serrinha/RN. Gestor: FNHIS – Programa 
Moradia Digna” Através da proposta 040741/2025 

 
 
 
 
 

 

 

Serrinha /RN, 24 de Fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

 
 
 
 

KAUANNY STHEFANY CLEMENTE LEÃO DE LIMA  

Prefeita municipal de Serrinha-RN  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


